
Câmara Municipal de Castro 
                     ESTADO DO PARANÁ 
 

 
 

 

 

SÚMULA:Indica a necessidade da implantação de 

um Centro de Proteção Animal, destinado ao 

recolhimento, cuidado e abrigo temporário de 

animais em situação de rua, em conformidade com o 

Código de Postura deste Município. 

 

 

Senhor Presidente, 

        Indico ao Senhor Prefeito Municipal, a necessidade de 

implantação de um Centro de Proteção Animal, destinado para recolhimento, 

cuidado e abrigo temporário de animais em situação de rua, em conformidade 

com o Código de Postura deste Município. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

O Artigo 70 do Código de Posturas do Município de Castro determina 

que:  

 

“§ 1º Os animais, soltos ou com guia, encontrados nas praças, parques, 

ciclovias, logradouros públicos e demais locais destinados a pedestres e ciclistas 

serão recolhidos em depósito da municipalidade.” 
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Atualmente, observa-se a ausência de um local apropriado para o 

acolhimento de cães e gatos em situação de rua, o que tem agravado a 

situação de abandono, exposição de animais a maus-tratos e condições 

insalubres, riscos à saúde pública, acidentes de trânsito entre outros. 

Diante disso, indica-se a necessidade da criação de umCentro de 

Proteção Animal, que além da função de abrigo poderá desenvolver ações 

voltadas à educação ambiental e incentivo à adoção responsável. 

Para viabilizar a estruturação e manutenção do Centro de Proteção 

Animal, sugere-se que o Município busque parcerias com ONGs, protetores 

independentes, clínicas veterinárias, universidades e instituições privadas, por 

meio de convênios, termos de colaboração ou editais de chamamento público, 

de modo a otimizar os recursos e fortalecer o engajamento da sociedade civil. 

A medida atenderá não apenas ao cumprimento da legislação 

municipal, mas também aos princípios da dignidade animal, saúde pública e 

segurança da população, além de reforçar o compromisso da Administração 

com políticas públicas voltadas ao bem-estar animal. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 11 de Abril de 2025. 

 

 

 

 

 Investigador Pedro  

         Vereador 
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